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LEILÃO DE VEÍCULOS DO GRUPO BRADESCO SOMENTE ON LINE
DATA: 12/03/2021 (SEXTA FEIRA) INICIO ÁS 08:00 HS - EDITAL Nº 283/2021

LOCAL: AJ LEILÕES/MT - AV. AYÇAR SADDI Nº 555 Bairro SÃO FRANCISCO – CUIABÁ (UF) MT - PÁTIO CUIABÁ (UF) MT. 
BANCO GRUPO BRADESCO: VEICULOS DIVERSOS (CAMINHÃO, CARROS, MOTOS): (MT E MS):  VW GOL 16V 1999(044815), FORD FIESTA 1.6 FLEX 2011(185483), MERCEDES 
BENZ AXOR 3340S6X4 2007(568340), CHERY RELY PICK UP VAN 2013(012055), VW GOL 1.6 2008(012571), VW SAVEIRO CE TL MB 2014(025790), SCANIA R 440 A6X4 2008(625249), 
TOYOTA  HILUX CD4X4 SRV 2012(002108), VW GOL 1.6 POWER 2009(252386), LAND ROVER LR DISCOVERY3 TDV6 SE. 2007(444883), VW GOLF 1.6 SPORTLINE 2009(001171), 
HONDA HR  2015(115986), FORD KA SE PLUS 1.0 HA C 2019(414417), FIAT STRADA WORKING 2015(939329), GENERAL MOTORS CELTA 1.0L LS 2013(137826), FIAT UNO ATTRAC-
TIVE 1.0 2015(725085), VOLVO FH12 380 4X2T 2003(701172), VW GOL 1.0 2011(177446), FIAT STRADA HD WK CC E 2018(308683), FIAT UNO WAY 1.0 2013(519033), VW NOVO GOL 
1.0 CITY 2013(031371), FIAT PALIO FIRE 2016(589832), GENERAL MOTORS ONIX 10MT JOYE 2017(154527), VW GOLF 1.6 SPORTLINE 2013(000559), RENAULT SANDERO PRI 16 
2008(176374), FORD FIESTA SEDAN 1.6 FLEX 2011(176432), HONDA CIVIC LXS FLEX 2008(271360), GENERAL MOTORS CHEVROLET CLASSIC LS 2010(227790), GM S10 ADVAN-
TAGE D 2009(413635), RENAULT SANDERO AUTH 10 2018(278822), CHEV ONIX PLUS 10TAT PR1 2020(177133), VW SAVEIRO 1.6 CE CROSS 2012(065363), GENERAL MOTORS 
CELTA 1.0L LS 2011(208302), VW VOYAGE 1.0 2010(234392), PEUGEOT 207HB XR S 2010(013473), VW VOYAGE 1.0 2011(157299), FORD FIESTA SEDAN 1.6 FLEX 2008(342308), 
TOYOTA COROLLA XEI18 FLEX 2008(008877), PEUGEOT 207HB XR 2008(025302), HONDA CIVIC LXS FLEX 2007(106346), RENAULT LOGAN SEDAN AUTHENTIQUE 1.0 16V HI-FLEX 
2012(383853), HONDA CG 160 START 2020(051576), YAMAHA YBR 125K 2008(192163), FIAT UNO WAY 1.0 2013(445488), HONDA CG 160 TITAN 2020(030767), FIAT PALIO FIRE WAY 
2014(508937), HONDA BIZ 110I 2018(031301), FORD KA FLEX 2009(148824), FIAT STRADA FIRE FLEX 2007(038815), HARLEY DAVIDSON XL1200NS 2020(413885), FIAT UNO WAY 1.0 
2011(129459), GENERAL MOTORS CELTA 1.0L LT 2011(323419), FORD KA FLEX 2010(227428), GM CELTA 4P SUPER 2008(198405), FORD FIESTA 1.6 FLEX 2011(207956), FORD FIESTA 
FLEX 2012(432412), CHRYSLER 300C 2006(517859), GENERAL MOTORS CELTA 1.0L LT 2011(273710), CITROEN C4 20EXCA5P F 2010(515649), VW NOVO VOYAGE 1.6 2013(299071), 
HONDA NXR160 BROS ESDD 2018(012016), RENAULT SANDERO AUTH 10 2017(870405), FORD KA SE 1.0 HA B 2017(040238), FIAT PALIO WK ADVEN FLEX 2013(044696), 
VEICULOS SINISTRADOS (SEGURADORA MS E MT):  TANQUE - KRAL / SILO GRANELEIRO0 CHASSI: F00080, PLATAFORMA MARCA MACDON - MODELO DRAPER HEADER 
FD1 376944-28 2020, JEEP GRAND CHEROKEE LIMITED 3.6 4X4 2011(168981), RENAULT MEGANESD EXPR 16 2006(729495), RENAULT SANDERO STW 16 HP 2012(511501), VW 
GOL SPECIAL 2002(006473), IVECO-FIAT STRALIS 800S56TZ 2016(829191), TOYOTA COROLLA ALTIS20FX 2012(571805), TOYOTA HILUX CDSRXA4FD 2018(617775), LAND ROVER 
DISCOVERY TD6 HSE 7 2019(433702), FIAT PALIO FIRE 2014(941266), HYUNDAI HB20S 1.6A COMF 2017(768587), TOYOTA COROLLA XEI20FLEX 2010(519084), SCANIA P 310 B8X2 
2013(841295), GM COBALT 18A ELI 2017(179501), TOYOTA HILUX CDSRXA4FD 2020(637739), GM PRISMA MAXX 2008(192877), SCANIA R 440 A6X4 2012(816338), JEEP COM-
PASS LIMITED S 2019(J54042), FORD ECOSPORT FSL 1.6 2012(803139), GM S10 LTZ FD2 2013(482948), TOYOTA HILUX CD4X4 SRV 2009(096448), MITSUBISHI PAJERO DAKAR 
2009(008244), FIAT STRADA ADVENT FLEX 2018(246620), TOYOTA COROLLA XEI 20 FLEX 2019(445926), MITSUBISHI L200 TRITON 3.2 D 2011(B32294), GM ONIX PLUS 10MT LT2  
2020(211293), FIAT UNO ATTRACTIVE 1.0 2020(885804), TOYOTA COROLLA XEI18VVT 2007(669177), VOLVO FH 520 6X4T 2010(763628), FORD CARGO 2431 L 2018(L76137), SCANIA 
R 440 A6X4 2012(807611), TOYOTA HILUX CDSRXA4FD 2020(636872), HYUNDAI HB20S 1.6M 2013(134252), GM ONIX 1.4AT LTZ 2017(214843), FIAT PALIO FIRE 2005(568293), VW 
AMAROK V6 HIGH AC4 2019(044919), FORD RANGER XLS 2018(069434), FORD FIESTA SEDAN 1.6 FLEX 2012(356958), VW NOVA SAVEIRO RB MBVS 2017(124061), VW JETTA RL AF 
2019(181701), FIAT UNO MILLE WAY ECON 2012(733845), GM S10 LT DD2 2013(490626), GM EQUINOX PREMIER 2019(647912), HYUNDAI CRETA 16A ATTITU 2019(172036), CITROEN 
DS5 TURBO165A6 2013(500911), JEEP COMPASS LONGITUDE F 2017(H56986), TOYOTA HILUX CDSRVA4FD 2016(583130), FORD RANGER XLS CS4M32 2015(361725), GM ONIX 
10MT JOYE 2016(142126), FORD FIESTA HA 1.6L SE A 2014(734773), GM CELTA 2P LIFE 2009(110407), FIAT PALIO ATTRACTIV 1. 0 2012(047501), FACCHINI FACCHINI SRF RT OUTROS 
2013(039690), FIAT STRADA ADVENTURE CD 2014(793744), FIAT FIORINO 1.4 FLEX 2015(043474), VOLVO FH 540 6X4T  2017(849358), HARLEY DAVIDSON XL883N 2020(423068), 
GM ONIX 1.0MT LT 2016(295498), HONDA CIVIC TOURING CVT 2018(208371), HONDA HR-V LX CVT 2020(147218), RENAULT OROCH EXP 16 SCE 2017(741877), GM ONIX 1.0MT LT 
2016(199594), MITSUBISHI ASX 2.0 4WD 2012(A12255), VW GOL 1.6 POWER 2011(270821), GM MONTANA LS 2014(173672), HYUNDAI TUCSON GLSB 2013(069370), TOYOTA HILUX 
CDSRXA4FD 2016(583977), FIAT PALIO WK ADVEN FLEX 2012(376864), FIAT FIORINO FLEX 2010(883937), LAND ROVER DISC SPT TD4 HSE  2017(203167), SCANIA R 440 A6X2 
2014(867230), GM S10 LTZ DD4A 2017(404675), VW GOL 1.0L MC4 2019(036806), MERCEDES BENZ ATEGO 2426 2017(075257), VW VOYAGE 1.6 2012(085189), FIAT SIENA EL 1.4 
FLEX 2013(076667), VW SAVEIRO CS ST MB 2016(115580), TOYOTA HILUX CDSRXA4FD 2019(624748), HONDA CITY EX FLEX 2013(205568), NISSAN MARCH 10S FLEX  2012(236302), 
GM S10 LT DD4A 2015(422954), MERCEDES BENZ C180 2015(057556), GM S10 COLINA D 4X4 2010(440049), TOYOTA HILUX CD4X4 STD 2013(010304), PEUGEOT 2008 ALLURE EAT6 
2018(052863), VW GOL 1. 0 2012(035355), GM S10 ADV FD2 2017(443042), TOYOTA HILUXSW4 SRV4X4 2013(509599), FIAT UNO MILLE WAY ECON 2012(743741).

CONDIÇÕES EXCLUSIVAS DE VENDA PARA BENS DO GRUPO BRADESCO:
Os bens estão em nome do Banco Bradesco S/A ou de suas coligadas, e serão vendidos sem testes e/ou garantias e sem pendências de débitos, exceto da multa de averbação anterior ao leilão 
com a seguinte descrição “DEIXAR DE EFETUAR O REGISTRO DO VEÍCULO EM 30 DIAS”, que se houver, será por conta do arrematante.  IPVA, DPVAT e SEGURO OBRIGATÓRIO 2021 
por conta do arrematante.  Débitos anteriores à data de leilão (com exceção da multa de averbação acima descrita) serão integralmente reembolsados pelo Comitente Vendedor. O documento 
de transferência será entregue no prazo máximo de 30 dias corridos após o leilão e o arrematante deverá transferir o veículo no prazo máximo de 30 dias após o preenchimento do CRV. Para 
arremates de veículos de passeio, de valor igual ou superior a R$ 100.000,00 o arrematante deverá providenciar o preenchimento do formulário COAF. Resolução n° 25 de 16/01/2013 do COAF: 
As instituições que comercializam bens móveis devem manter em arquivo os dados dos arrematantes (pessoa física ou jurídica), sendo que no caso de pessoa jurídica devem constar os dados 
dos sócios e/ou procuradores. Assim, fi cam cientes os arrematantes que deverão fornecer estes dados no ato da compra para concretização da mesma (Lei Federal). 

- LEILOEIRO OFICIAL E RURAL: ANTONIO JOSE DA SILVA FILHO - JUCEMAT 05 E FAMATO 035.VISITAÇÃO DOS VEÍCULOS NO PÁTIO DA AJ LEILÕES CUIABÁ (UF) MT E CAMPO 
GRANDE (UF) MS - NOS DIAS: DE 10/03/2021 E 11/03/2021 (VISITAÇÃO SUJEITA A LIBERAÇÃO DE LEI MUNICIPAL E DATA SUJEITA A ALTERAÇÃO) NOS HORÁRIOS DE 07:30 ÁS 11:30 
E DAS 13:30 ÁS 17:00 HS.  EDITAL COMPLETO DE CUIABA (UF) MT E CAMPO GRANDE (UF) MS, CONDIÇÕES DE VENDA E FOTOS DOS VEÍCULOS ACESSE OS NOSSOS SITES:  www.

ajleiloes.com.br e www.msleiloes.com.br CADASTRO LEILÃO ON LINE SITE: ajleiloes.vlance.com.br INFORMAÇÕES FONE: (65) 3665-7000 / 3665-6565 (67) 3326-4094 / 3326-5001

Í

“De acordo com o disposto na Resolução CFM Nº1.605/2000,  Parecer CRMMT Nº 
24/2020 e nos termos da Sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública nº. 26798-
86.2012.4.01.3500 (TRF 1ª Região), comunicamos que os prontuários dos pacientes atendi-
dos pelo Doutor Zanizor Rodrigues da Silva, médico psiquiatra, falecido no dia 10/02/2021, 
encontram-se sob a guarda de seus herdeiros e disponíveis para entrega aos pacientes ou 
aos seus representantes legais pelo período de 180 dias a contar da data desta publicação. 
Após esse período os prontuários não retirados serão incinerados. Os pacientes interessados 
em obter seus prontuários deverão entrar em contato pelo telefone (65) 99643-0387 ou pelo 
e-mail prontuariodrzanizor@gmail.com até o dia 12 de setembro de 2021”.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL 1ª VARA CÍVEL 
DA CAPITAL EDITAL PROCESSO: 1001723-96.2021.8.11.0041 ESPÉCIE: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129) POLO ATIVO: 
ANILTON WINIARSKI E OUTROS (4) PESSOA(S) A SER(EM) INTIMADA(S) : CREDORES/INTERESSADOS Finalidade 
: Proceder à intimação dos credores e interessados acerca do deferimento do processamento da recuperação judicial das empresas: 
ANILTON WINIARSKI, CNPJ 40.209.301/0001-44; HILDA KRAVEC WINIARSKI, CNPJ 40.207.178/0001-22; DIOGO WINIARSKI, CNPJ 
40.207.291/0001-08; TARLINE FRANCIELLY WINIARSKI GUAREZ, CNPJ 40.210.204/0001-71 e; CARLOS EDUARDO GUAREZ, 
CNPJ 40.209.130/0001-53, autodenominados “GRUPO WG”, bem assim conferir publicidade à relação nominal de credores 
apresentada pela(s) recuperanda(s). Relação de credores: Classe Quirografária: Adama Brasil S/A R$ 420.741,15; Adolir Munaretto R$ 
1.269.265,08; Agro Verde Agropecuária Ltda R$ 846.000,00; Ana Maria Casavechia Ramos R$ 17.165.164,50; Banco Bradesco S/A R$ 
1.509.061,30; Caixa Consorcios S/A R$ 200.921,82; Caixa Econômica Federal R$ 1.484.416,15; Conte, Zanela & Cia Ltda R$ 
262.000,00; Impacto Insumos Agricolas Ltda R$ 7.050.000,00; José Amado Pastorello R$ 1.184.400,00; Leila Lima da Silva R$ 
67.000,00; Michelin Sementes Com e Repres Eireli R$ 268.300,00; Mocellin Agroneg e Dist de Insum Agropec Ltda R$ 162.961,00; 
Mocellin Agroneg e Dist de Insum Agropec Ltda R$ 155.890,00; Paraná Contabilidade R$ 50.000,00; Rafael do Val Raffa R$ 
1.290.800,00. Classe Garantia Real: Caixa Econômica Federal R$ 550.000,00. Classe Trabalhista: Cristiano Lemos da Cunha R$ 
2.708,33; Francisco Fiatcosnski R$ 230.000,00. Despacho/decisão: “Visto. Cuida-se de pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
formulado por ANILTON WINIARSKI, HILDA KRAVEC WINIARSKI, DIOGO WINIARSKI, TARLINE FRANCIELLY WINIARSKI GUAREZ 
e CARLOS EDUARDO GUAREZ, produtores rurais que atuam no cultivo de produtos agrícolas como soja, milho e feijão, todos “com 
sede empresarial na Rodovia MT 010, Km 19, s/n, Zona Rural, Fazenda Pato Branco, São José do Rio Claro/MT, CEP 78435-000, 
(Docs. 01, 02 e 03),autodenominados “GRUPO WG ”[1], apontando um passivo de R$ 34.169.629,33 (trinta e quatro milhões, cento e 
sessenta e nove mil, seiscento s e vinte e nove reais e trinta e três centavos). Pela decisão proferida em 22/01/2021[2], foi determinada 
a realização de verifi cação prévia a fi m de aferir as reais condições de funcionamento do Grupo, bem como a regularidade e completude 
da documentação apresentada com a petição inicial. O perito nomeado apresentou o laudo de verifi cação prévia em 09/02/2021[3], no 
qual concluiu que: “Os requisitos do art. 51 da LRE foram indicados na petição inicial e nos documentos juntados, todavia inexiste 
escrituração contábil regular que lastreia as demonstrações fi nanceiras apresentadas, o que inviabiliza a correta verifi cação da real 
situação contábil e fi nanceira do grupo. Para regularização e conclusão mais precisa, é necessária, fundamentalmente, a correção das 
demonstrações contábeis, conforme inconsistências apresentadas no tópico 2.5.2. Quanto aos Autores, é importante que forneçam os 
extratos bancários de todos os integrantes do grupo; também é necessária a apresentação dos extratos da conta investimentos em 
nome das pessoas físicas envolvidas, pois os extratos encaminhados tinham apenas informações referentes à conta corrente”. Em 
seguida, as requerentes manifestaram nos autos trazendo ponderações sobre as observações feitas pelo perito.[4] Alegam os 
requerentes que “ o produtor rural pessoa física tem, tão somente, a obrigação de escriturar o livro caixa. Ou seja, tem a obrigação de 
elaborar a contabilidade ‘base caixa’”. Dizem ainda que, a despeito de não serem obrigados, todas as obrigações contábeis foram 
elaboradas “ totalmente fi dedignas, com base na tese do balanço perguntado, ou balanço por inventário, com supedâneo nas 
Declarações de Imposto de Renda dos Requerentes e no inventário de bens, direitos e obrigações, auferidos por ocasião da propositura 
do presente pedido”. Sustentam que em pedidos de recuperação judicial ajuizados perante este Juízo, os laudos de constatação dos 
peritos indicaram que as demonstrações contábeis elaboradas com base nas declarações de imposto de renda dão sufi cientes, 
requerendo, então o reconhecimento de que o requisito previsto no artigo 51, II, foi preenchido. Quanto aos extratos bancários, as 
requerentes alegam que as contas foram encerradas de forma unilateral pela instituição fi nanceira em virtude da inadimplência, estando 
bloqueado o acesso às informações. No que se refere ao laudo de avaliação dos imóveis, os requerentes sustentam que estes não são 
exigidos para o deferimento do processamento do pedido de recuperação judicial, mas tão somente para fi ns de instruir o Plano de 
Recuperação Judicial a ser apresentado e que, se forem atender “ao capricho do expert” implicaria em morosidade e despesas aos 
autores. [5] Relatei. Decido. (...) Diante dos esclarecimentos apresentados pelas requerentes por intermédio do Id. 49453137 (Pág. 02), 
e com base no que dispõe a Lei de Regência, acolho a pretensão contida na petição inicial para o fi m de DEFERIR O PROCESSAMENTO 
DA PRESENTE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ajuizada por ANILTON WINIARSKI, HILDA KRAVEC WINIARSKI, DIOGO WINIARSKI, 
TARLINE FRANCIELLY WINIARSKI GUAREZ e CARLOS EDUARDO GUAREZ, que deverão no prazo improrrogável de 60 (sessenta) 
dias, contados da publicação da presente decisão, apresentar seu PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, observando-se as 
exigências contidas nos artigos 53 e seguintes da lei de regência, sob pena de convolação em falência. (...) 2 – DECLARO SUSPENSAS, 
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados do deferimento do processamento da recuperação judicial (art. 6º, § 4º), as ações e 
execuções promovidas contra os requerentes, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a créditos ou 
obrigações sujeitos aos efeitos da presente recuperação judicial, permanecendo os respectivos autos, todavia, no Juízo onde se 
processam (art. 6º, § 1º, 2º e 3º). 2.1 – Nos termos do disposto no artigo 6º, III, da Lei n.º 11.101/2005, incluído pela Lei n.º 14.112/2020, 
fi ca vedada, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias (art. 6º, § 4º) qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca e 
apreensão e constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou extrajudiciais cujos créditos 
ou obrigações sujeitem-se à recuperação judicial. (...) 6 – EXPEÇA-SE O EDITAL a que se refere o parágrafo 1º, do artigo 52, da Lei N.º 
11.101/2005, que deverá constar: a) o resumo do pedido do devedor e desta decisão (art. 52, § 1º, inciso I); b) a relação nominal de 
credores, onde se discrimine o valor e a classifi cação de cada crédito (art. 52, § 1º, inciso II), devendo constar ainda, o passivo fi scal; c) 
na advertência acerca dos prazos para habilitação e/ou divergências quanto aos créditos relacionados pelo devedor, na forma do art. 
7º, § 1º da Lei N.º 11.101/2005. 6.1 – Consigne-se que, os credores têm o prazo de 15 (quinze) dias, PARA APRESENTAREM SUAS 
HABILITAÇÕES E/OU DIVERGÊNCIAS PERANTE O ADMINISTRADOR JUDICIAL (art. 7º, §1º), devendo as peças e documentos ser 
encaminhados ao endereço eletrônico a ser criado pelo Administrador Judicial especifi camente para o recebimento dos pedidos de 
habilitações/divergências, no âmbito administrativo. (...) 9.1 – Ficam os credores ADVERTIDOS que, por ocasião da apresentação dos 
pedidos de habilitação/impugnação (fase judicial), os pedidos devem ser distribuídos por dependência aos autos principais da 
Recuperação Judicial, na forma de incidente processual, DESTACANDO, desde já, que os pedidos erroneamente direcionados aos 
autos principais não serão analisados por não ser a via adequada. 9.2 – As habilitações/impugnações com base em créditos de natureza 
trabalhista deverão vir instruídas com a sentença trabalhista transitada em julgado, e com demonstrativo do crédito atualizado nos 
moldes do art. 9º, II, da Lei n.º 11.101/2005. (...) 14 – Consigno que todos os prazos fi xados nesta decisão serão contados em dias 
corridos (LRF – art. 189, § 1º, inciso I, com redação dada pela Lei n.º 14.112/2020). 15 – Finalmente, determino que o Sr. Gestor 
Judiciário, cumpra com celeridade as determinações contidas nesta decisão, e outras que venham a ser proferidas no presente feito, 
em razão dos curtos prazos estabelecidos pela Lei N.º 11.101/2005. (...)” Advertências: Os credores terão o prazo de 15(quinze) dias 
corridos, contados da publicação deste edital na IOMAT, para apresentar diretamente à administradora judicial suas habilitações ou suas 
divergências quanto aos créditos supramencionados (art. 7º, § 1º da lei 11.101/05). Ficam ainda intimados os credores e terceiros de 
que foi nomeada como administradora judicial a empresa EX LEGE ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 26.149.662/0001-11, com endereço sito à Rua General Rabello, n.º 166, salas 03/04, bairro Duque 
de Caxias, CEP: 78.043-259, Cuiabá (MT), telefone: (65) 3052-9778, e-mail: contato@exladministracaojudicial.com.br, que deverá ser 
intimada por telefone e/ou e-mail na pessoa de seu representante legal, BRENO AUGUSTO PINTO DE MIRANDA, portador do CPF n.º 
713.732.091-00, celular (65) 99233-3270, franqueando-se, por intermédio da aludida administradora judicial, a consulta dos documentos 
atinentes à(s) recuperanda(s). E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, 
expediu-se o presente edital, que será afi xado no lugar de costume e publicado na forma da lei. Eu, Elisângela de Souza Barros 
Campanholo, digitei. Cuiabá, 8 de março de 2021. César Adriane Leôncio Gestor Judiciário

CERVEJARIA SUCURI LTDA, CNPJ: 29.153.646/0001-90, torna público que requereu à Secretaria de   Estado 
de Meio Ambiente de Mato Grosso - SEMA, o pedido de Licença Ambiental Simplifi cada – LAS, referente a 
atividade/empreendimento: Fabricação de Cervejas e Chopes – CERVEJARIA SUCURI, a ser implantado na 
Avenida Brasil, lote 31, quadra 13, Bairro Alvorada, Campo Novo do Parecis-MT, CEP 78.360-000.

EDITORA GRÁFICA DADOS LTDA - ME, estabelecida na Rua das Caviúnas, nº 886-A, Centro, 
Sinop MT, inscrita no CNPJ nº 10.782.231/0001-58, Torna Público que requereu junto a Secretaria de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Sinop/MT, a Renovação da Licença de Operação - 
LO da atividade de Impressão de material para outros usos. Não foi determinado EIA/RIMA. 

EDIMAR ALVES DOS SANTOS  ME -  MAGAIVER FREIOS & CIA ME, pessoa jurídico direito privado devidamente 
inscrito no CPNP nº 13.653.707/0001-49, sede a Rodovia Dos Imigrantes, KM 19 JEANNE Bairro PRIMAVERA , Várzea 
Grande/MT, torna –se público que requereu a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural Sustentável 
de Várzea Grande/ MT, SEMMADERS, a, Licença Previa ( LP)  , Licença Instalação ( LI ) , Licença Operação (LO).

CASA DAS EMBREAGENS E ROLAMENTOS LTDA, 
CNPJ 38.177.850/0001-32 torna público que requereu 
junto a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de 
Sorriso – SAMA, as Licenças Prévia, de Instalação e de 
Operação para a atividade de Serviços de instalação, 
manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores, Serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores e Comércio varejista 
de peças e acessórios novos para veículos automotores, 
sito Rua Carazinho, n° 164, Bairro Centro, Sorriso-MT. 

A empresa, ANDREIS TRANSPORTES LTDA, com o nome empresarial 
ANDREIS TRANSPORTES, portadora do CNPJ: 08.450.721/0001-05, torna 
público que requereu à secretaria de meio ambiente estadual, SEMA/MT 
localizada em Cuiabá, a renovação de licença de operação para a atividade 
de: TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; situada na 
AV SENADOR ATILIO FONTANA; Nº 1400, AO LADO, BAIRRO CENTRO – 
CEP 78.840-000 CAMPO VERDE/MT.

JORNAL A GAZETA A NOTÍCIA DE FRENTE

CONDOMÍNIO FLORAIS ITÁLIA
EXTRATO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
O CONDOMÍNIO FLORAIS ITÁLIA, inscrito no CNPJ sob o n. 
28.505.751/0001-89, situado na Av. B, nº 1405, bairro Morada 
dos Nobres, em Cuiabá/MT, por meio de seu síndico, Sr. 
Roberto Pereira Amorim, nos termos do art. 58, caput, c/c, art. 
62, I, “b”, da Convenção de Condomínio, bem como levando-
se em conta as normas das autoridades de saúde proibindo 
aglomerações, CONVOCA os condôminos a participarem da 
Assembleia Geral Ordinária, MODO VIRTUAL, a realizar-se 
no período das 8h00 às 17h30 dos dias 24 e 25/03/2021, 
horário de Cuiabá-MT, com qualquer número de presentes, 
nos termos do art. 61 da Convenção, para tratar acerca da 
presente ordem do dia, cujo quórum de deliberação é por 
maioria simples:1. Informações do Conselho Administrativo – 
Sem deliberação.Obs.: A Administração poderá disponibilizar 
para os condôminos vídeos explicativos sobre a gestão, bem 
como sobre as pautas.2. Aprovação das contas do exercício de 
2020, com base no parecer prévio do Conselho Consultivo. 3. 

da cota condominial, circunscrevendo taxa de condomínio, 
taxa de inadimplência, fundo social e fundo de investimentos. 
Obs.1: Para o fundo social não haverá necessidade de 
chamada de capital, consistindo apenas na autorização para 

existente.Obs.2: Para o fundo de investimentos não haverá 
necessidade de chamada de capital integral, consistindo 
apenas na autorização para realizar as despesas propostas 

4.Assuntos 
gerais – Sem deliberação. Informações complementares: a) 
Impugnação do edital: Até às 17h30min, do dia 22/03/2021. 
b) Fases da assembleia: 1ª Fase: dia 24/03/2021, no horário 
das 8h00 até às 17h30 (horário de Cuiabá-MT): Abertura da 
assembleia geral, às 8h00, pelo aplicativo Convívio Social. 
Postagem das pautas e de eventuais notas explicativas da 
Administração. Abertura do fórum de discussão de pautas, 
com postagens no fórum “on line” de discussão. 2ª Fase: 
dia 25/03/2021, no horário das 8h00 às 17h30 (horário de 
Cuiabá-MT): Abertura da votação eletrônica, pelo aplicativo 
Convívio Social. Encerramento da votação às 17h30. 3ª 
Fase: dia 25/03/2021, no período estimado entre 17h30 
e 20h30 (horário de Cuiabá-MT): Divulgação do resultado 
e encerramento da assembleia geral. c) Recurso contra 
decisão da assembleia: Até às 17h30min do dia 29/03/2021. 
Cuiabá/MT, 10de março de 2021. Original assinado. Roberto 
Pereira Amorim - Síndico.

A CADA 10 PESSOAS,
8 LEÊM, JORNAL

A GAZETA
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